
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

LEI N° 4.930, DE 11 DE ABRIL DE 2006

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3°, DA
LEI MUNICIPAL N° 4.299, DE 28 DE
OUTUBRO DE 2003 QUE DISPÕE
SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS
MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1°. O art. 3° da Lei Municipal n° 4.299, de 28 de outubro de 2003, que
DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3°. Será de 7 (sete) o número máximo mensal de reuniões remuneradas
para cada membro da Comissão Permanente de Licitações."

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de abril de 2006

JOSÉ FRANCISO
Prefei,

IRA DA LUZ
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